
ffidI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO N' 321 2023
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TERMO DE CONTRATO DE QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICíPIO DE

PENALVA/MA E A EMPRESA CAMPOS

E SIMAS LTDA., NA FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. iosé
Joaquim Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ns 06.179.402/0007-87,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito
Municipal, portador do RG n" L9298442OOIL SSP/MA e CPF n" 011.914.263-51 e a empresa Campos e
Simas Ltda., inscrita no CNPJ sob o ns 04.253.402/0001-59, com sede na BR 215, Km 23, Bairro Piçarreira,
CEP: 65.213-000, Penalva/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por,
Jorgiane Maria Mendonça Campos, Empresária, portadora do RG ns 2977 L92-O SSP/MA e CPF ne

87 4.7 O4.973-t5, têm, entre si, ajustado o presente Contrato, resultante do Pregão Eletrônico ns

5212021, da Ata de Registro de Preços n" 3512023, formalizada nos autos do Processo Administrativo
ne 02312023-SEMAD, com fundamento na Lei Federal ns 70.52O/20O2 e, su bsidiariamente, na Lei

Federal n" 8.66611993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUIA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de combustíveis para atender a demanda da

Prefeitura Municipal de Penalva (MA!, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo

de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
in d e pen d e ntem e nte de transcrição.

2. CúUSUIA SEGUNDA - VIGÊNCN
2.L. O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em
2slo8l2024.

3. CúUSULA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Contrato é de RS 2.793.000,00 (dois milhões e setecentos e noventa e três
mill, conforme especificações e valores da proposta de pre da CONTRATADA abaixo

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

UNID qUANT VAIOR
UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

ITEM ESPECTFTCAçÃO

Litro 150.000 5,70 85s.000,007 Gasolina Comum
(Cota de ampla participação)

Litro 50.000 5,70 285.000,002 Gasolina Comum
(Cota reservada para ME/EPPlMEl/CooP)

225.000 5,51óleo Diesel S50O

(Cota de ampla participação)
Litro 7.239.750,O05

titro 75.000 5,51 413.2s0,00Óleo Diesel S50o

(Cota reservade para ME/EPPIMEI/COOP)
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a. cúusur-r euenn - ooraçÃo onçlmenrÁnn
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da Prefeitura Municipalde Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação

a baixo:
Unidade Orçamentária 02.03 - Secretaria Municipal de Administração

Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Fu nção Programática 04. 122.0003.2093.0000
Secretaria

Manutenção e Funcionamento da

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

12.365.0019.2019.0000 - Manutenção do Ensino lnfantil

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Função Programática L2.122.OO19.2OL0.0000 - Manutenção do MDE

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Fonte de Recurso 1550 00 - Transferência do FNDE - QSE

Função Programática 72.722.0020.2700.0000 - Quota Salário Educação

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Fonte de Recurso 1 553 00 - Transferência do FNDE - PNATE

Função Programática L2.361.0O24.20O4.0000 - Transporte Escolar - PNATE

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Fonte de Recurso 1 571 00 - Transferência do Estâdo - PEATE

Função Programática 12.367.0092.2057.0000 - Manutenção do PEATE

Categoria Econômica 3.3,90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.05 - FUNDEB

Fonte de Recurso 1540/5411542 00 - Transferência do FUNDEB e VAAT

Função Programática 72.367.0079.2077.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.05 - FUNDEB

Fonte de Recurso L540/541/54200 - Transferência do FUNDEB e VAAT

Função Programática

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

02.06- Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e UrbanismoUnidade Orçamentária

1500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostosFonte de Recurso

04.L22.0003.2022.OOOO

Secretaria

Manutenção e Funcionamento daFunção Programática

3.3.90.30.00 - Material de Consumo \\Categoria Econômica

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000
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Unidade Orçamentária 02.08 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Fonte de Recurso 1500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Função Programática 08.244.0086. 2041.0000
Secretaria

Manutenção e Funcionamento da

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.09 - Fundo Municipal de Assistência Social

Fonte de Recurso 1 500 00 - Transferências de Recursos do FNAS

Função Programática 08.244.0044.2044.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.09 - Fundo Municipal de Assistência Social

Fonte de Recurso 1 660 00 - Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento
Social

Função Programática 08.244.0044.2051.0000 - Serviços de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.L4 - Fundo Municipal de Saúde

Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Função Programática 10.301.0028.2067.0000 - Manutenção do Fundo Municipal

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.14 - Fundo Municipal de Saúde

Fonte de Recurso 1 600 00 - Transferência do Fundo Nacional de Saúde - Bloco de
Manutenção

Função Programática 10.301.0028.2068.0000 - Programa de Ações Básicas em Saúde

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5, CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

6. CúUSUIÁSEXTA- REAUSTE

6.1. Os preços dos combustíveis estarão sujeitos a reajustes (aumento ou redução) de acordo com a

variação dos valores oficiais fixados pelo Governo Federal.

z. cúusurA sÉTrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CúUSUIÁ OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO OO OEJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

3
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9,1, A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelas servidoras abaixo, designadas pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

- Secretaria Municipal de Ad ministração/SEMAD: Maria lvanese 5ousa, Função: Auxiliar de

Contabilidade, Matrícula: 52-2, e CPF: 851.796.981-20;
- Secretaria Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Digitadora,

Matrícula n" 7225-I e CPF n" 048.563.213-66;
- Secretaria Municipal de 5aúde/SEMUS: Jackeline Ferreira Mendes, Função: Diretora de RH,

Matrícula n0 1168 e CPF:993.241.303-82;
- Secretaria Municipal de Assistência SociaI/SEMAS: Rosidete Nunes Mendes, Função:

Coordenadora de Políticas para Mulheres, Matrícula n" 3257-3 e CPF n" 019.780.693-75.

10. cúusur.A DÉqMA - oBRTGAçõES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

10.1, As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. cúusutÀ DÉcrMA PRTMETRA - sANçôEs ADM|NrsrRATrvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

u. cúUsUtA DÉoMA SEGUNDA - REscEÃo
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll

do art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edítal;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no aft.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

ca so:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12,4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CúuSUrÁ DÉclMA TERCETRA - VEDAçÕES

13.1. É vedado à contratada:
13.1,1, Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSU1A DÉCIMA QUARTA -ALTERAçÕES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

(
PÍaça Dí. José ioaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEp: 65.213-000
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ú. cúusurÁ DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei na

8.666, de 1993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSUTA DÉC|MA SEXÍA - PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa

oficial do município, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

17. CúUSUIA DÉOMA SÉNMA- FORO

17.1, É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução

deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ne

8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, 25 de agosto de 2023

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:

Ronild Camp Silva

Prefeito M icipal
CONTRATANTE

a nL nau^ í\end.AlYeç
\

Jorgiane Maria Mendonça Campos

Representante Legal

CONTRATADA

CPF

Can(\

'&51791,9( lI0
cpr: Ü421t z16, )-ASSINATUR

Precâ Dr. José loaouim Maroues, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
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DATÂ DE ASSINATUNA: 2810812023. A integra da Ata se encontra no

sitei penalva,ma.gov.br. Freud Norton Moreira dos
5a n t os/ Presid e n t e/C P L.

t: lilr!,1 9a ,ite;.nirÉ

combustiveis para alender a demanda da Prefe tura Municipal de
Penalva (MA). VALOR: R$ 1.382.500.00 ENTÁRIÂ:o

Publicado por WALDENIR TORRES DA SILVA

código identificador: cgegf65dd32ab1eec05/ dd6c18ageb62

EXTRATO DE COTTBATO

Co]{TRÂTO ADr.4lNlSTRÂTlvO' 3U2023
EsPÉClE: Extrato de ContÍato. PROCESSO: 023/2023-SEMAD.
MODAUDADE DE LICITAçÀO: PÍegão Eletrônico n'52/2023. ÂTA DE

REGISÍRO DE PREçOSi 35/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalvã/MA (CNP, na 06.I79.402/0001-81) e Càmpos e Simas Ltda.
(cNPl na 04.253.402/0001-59). OBTETO: Aquisição de combustÍveis
pôra atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva {MA).
vÂLoR: R$ 2.793.000,00. DOT o ENTÁRIÂ:

SáO LUlS, TERçA'29 OE AGoSTo DE 2o23 - ÁN
lSsN 2763-860X
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vrG NCIA: 25108/2023 a 2510812024. DATA DE ÀSSI ATURA:
25to1t2O23. SIGNATÁR|OSr Ronildo Campos Silva-Prefeíto Municipal
pela Contrãtantê e JoÍgiane Maria Mendonça Campos-Representante
Legal, pela Conúatada,

coirrRÂTo aDMr lsTRAívo t{" 33/2023
ESPÉclE: Extrato de contrato. PRocESSo: 023/2023-SEMAD.
MODAUDADE DE LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 52/2023. aTA DE

REGISTRO DE PREçOS: 36/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (cNPJ ne 06.179.402/0001-81) e Rodrigues Banhos & cia.
ttda. (cNPl ne 27.613.110/0001-56). OBJETO: Aquisição de

vtG NCIÂ: 25/08/2023 a 2s10812024. DATA DE ASSI,{ÀTURA
25l1gl2}23, SlGI{ArÁRIOS: Ronrldo Campos Silva-prefeito 14un cipal
pela Contralante e AlÍredo Banhos Neto-Representênte Legal, pela

ContÍatada.

Publicado por WALDENIR TORRES DA SILVA
Códi go ide ntifr cador : f67 4 dee3 5 4 êB d ee82 e0 1 fl c I I 59 e I b b

PREFEITURA MUNICIPÀL DÉ PIO XII

avrso DE RATtFtaÁçÀo DE DtspE sA DE ucrTAçÃO

TERMO DE RÂTlFlCáçÃO Considerando as inÍormaçôes, parec€res,
documentos e despachos contidos no Processo Administrdtivo na

0000000580/2023, RAÍlF|CO a Dlspensa de Licitação reconhecida
pela PÍocuradoria Geral do Mun cípio, para contratar com o SenhoÍ
ANTOI{IO SOUSA DA SILVA, CPF: '107.124.193-49, objetivando a

Locação de imóvel para Íuncionamento da E5cola Muni(ipal Padre

Cicero do Município de Pio Xll - MA. Este Termo se fundamenta no in[iso
X do artigo 24 da Lei Federal ne 8,666/93. o valor global do contrôto é
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos rears), divididos em 05 meses,
que será pago com recursos: 02 13 FUNDEB 02 13 00 FUNDEB 12

Educaçáo 12 361 Ensino Fundamental 12 361 0070 PROGRAMA
DESENVOLVIMENTO DA REDE ESCOLAR 12 361 OOTO 2053 OOOO

MANUTENçÂO E FUNCIONAI4ENTO DO ENSINO FUNDAI4ENTAL.
FUNDEB 40% 3.3,90,36.00 Outros Servrços De Terceiros - Pessoa Físrca.

Sendo assim, autorizo a reallzâção da DESPESA e determinando o
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DATÂ DE ASSINATURÁ; 2ElOBl?023, A integra da Ata se encontra no
site: penalva.ma.gov.br. Freud Norton Moreirã dos
Santos/Presidente/CPL.

combustíveis parã aLender a demanda da prefeiturê iruniciDêl dê
Penalvà (lt4A). VALOR: R$ 1.3E2.500.00 DoTAçÃo oRçar'lE TÁRtAi

Publicado por WALDENIR TORRES DA SILVA

Códi g o id entifr c adot: c9 eg Í65 dd32 ab I êeco 57 dd6 c7 I a9 eb62

EXTRÂTO DE CO TRÁTO

CONTRÂTO ADÍrllN|STRÂTIVO tl" lZ2O23
ESPÉClE: Extràto de Contrato. PROCESSO: 023/2023-SEMAD.
MODAUDADE DE LICITAçÃO: Pregáo Eletónico n' 522023. ÂTA DE
REGISTRO DE PREçOSr 35/2023. PARTES: PreÍeitura Municipâl de
Penalva/MA (CNPJ na 06.179.402/0001-81) e Campos e Simas Ltda.
(CNPI na 04.253.402/0001-59). OBTETO: Aquisição de combustíveis
para atender a demanda da PreÍeituÍa Municipal de Penalvê (MA).

vALoR: R$ 2.793.000,00. DOT ÁRlÂi
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vlG NCrÂ; 25108/2023 a 2510812024. DATA DE ASSII{ÀÍURÀ
25108t2023. SIGNÂTÁRIOS: Ronildo Campos Silva-PÍefeito Municipal
pela ContÍatante e Jorgiône Maria Mendonça Campos-Representante
Legal, pela Contratada.

corrMTo ADt l lsrRATtvo l{' 33/2023
EspÉclE: Extrato de contrato. PRocEsso: 023/2023-SEMAD.

MODAIIDÂDE DE LICITÂçÃO: PÍegão Eletrônico n" 522021. ATA oE
REGISTRO DE PREÇOS: 36/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ nE 06.179.402/0001-81) e Rodrigues Eanhos & Cia'

Ltda. (cNPl ne 27.613.130/0001-56). OBJETO: Âquisiçâo de

vlG t{ClAl 25/08/2023 a 2510812024, DATA DE ASSI ATURA
2510812023. SIG ATÁRIOS: Ronildo Campos Silva-Prefeito Munrcipal
pela Contratante e AlÍÍedo Banhos Neto-Representante Legal, pela

Contratada.

Publicado por WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identi ncador: f67 4deei 5 4eB dee82e0, fi cl I 59e1 b b

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Avrso DE RÂTrFlcaçÀo DE DrspEr'rsA DE uorAçÁo

TERMO DE RATIFICAçÀO considerando as informações, pêreceres,

documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n!
000000058012023, RATIFICO a Dispensa de Licitaçào Íeconhecida
pela PÍocuÍadoria Geral do Município, para contÍatar com o Senhor
ANTONIO SOUSÂ DA SILVA, CPF: 407.124,193-49, objetivando a
Locação de imóvel parà tuncionamento da Escola lvlunicipal Padre

Cicero do Município de Pio Xll - MA. Este Termo se Íundamenta no inciso

x do artigo 24 da Lei Federâl n! 8.666/93. o valor globàl do cont.ato é
de R$ 2.500,00 (dors mil e qurnhentos Íeais), divididos em 05 meses,
que será pago com recursos:02 13 FUNoEB 02 13 00 FUNDEB 12

Educação 12 361 Ensino Fundamental 12 361 0070 PROGRAMA

DESENVOLVIMENTO DA REDE ESCOLAR 12 361 OOTO 2053 OOOO

MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL.
FUNDEB 40% 3.3.90.36.00 Outros Serviços De TeÍceiros - Pessoa Físrca.

Sendo assim, autorlzo â realizaçâo da DESPESA e determinândo o
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